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3 .5 .1 .2 . Razão Social e Inscrição Estadual do estabelecimento informante;
3.5.1.3. Período de apuração ao qual se referem as informações prestadas, no formato MM/

AAAA;
3 .5 .1 .4 . Status da apresentação: Normal ou Substituição;
3 .6 . Controle da autenticidade dos arquivos
3 .6 .1 . O controle da autenticidade e integridade será realizado por meio da utilização do algoritmo 

MD5 – “Message Digest 5” (vide item 8), de domínio público, na recepção dos arquivos;
3.6.2. O arquivo que apresentar divergência na chave de codificação digital será imediatamente 

devolvido para saneamento das irregularidades, intimando-se o contribuinte a reapresentá-lo no prazo de cinco 
dias;

3.6.3. A falta de atendimento à intimação para reapresentação do arquivo devolvido por divergên-
cia na chave de codificação digital, no prazo definido no item acima, ou a apresentação de arquivos com nova 
divergência na chave de codificação digital sujeitará o contribuinte às penalidades previstas na legislação.

3.7. Substituição ou retificação de arquivos
3.7.1. A criação de arquivos para substituição ou retificação de qualquer arquivo magnético obede-

cerá aos procedimentos previstos em regulamento .
4 . Arquivo
4 .1 . Tipos de Registros
4 .1 .1 . O arquivo será composto dos seguintes tipos de registros:
a) Registro de Controle, destinado à identificação do estabelecimento informante e às 

totalizações;
b) Registro de Injeção de Energia, contendo as informações das unidades consumidoras .
4 .1 .2 . O Registro de Controle deverá ser o primeiro registro do arquivo, seguindo-se a ele os 

Registros de Injeção de Energia, classificados pelo número da instalação da unidade consumidora, em ordem 
crescente .

4 .1 .3 . O Registro de Controle deverá conter os seguintes campos:
Nº CONTEÚDO FORMATO TAMANHOMÍNIMO TAMANHOMáxIMO

01 Tipo “1” (Controle) N 1 1
02 CNPJ N 14 14
03 IE x 6 14
04 Razão Social x 3 50
05 Endereço x 3 50
06 CEP x 9 9
07 Bairro x 1 30
08 Município x 1 30
09 UF x 2 2
10 Responsável pela apresentação x 3 30
11 Cargo x 3 20
12 Telefone x 11 12
13 E- Mail x 5 40
14 Qtde . de registros de injeção de energia N 1 7
15 Qtde. de energia injetada (kWh)(c/ 3 decimais) v 4 15
16 valor Total (com 2 decimais) v 4 15

4.1.4. Os Registros de Injeção de Energia deverão conter os seguintes campos, classificados pelo 
Número da Instalação da Unidade Consumidora, em ordem crescente:

Nº CONTEÚDO FORMATO TAMANHOMÍNIMO TAMANHOMáxIMO
01 Tipo “2” (Injeção de Energia) N 1 1
02 Número da Instalação x 1 12
03 CNPJ ou CPF N 11 14
04 IE x 6 14
05 Nome ou denominação x 3 35
06 Endereço x 3 50
07 CEP x 9 9
08 Bairro x 1 30
09 Município x 1 30
10 UF x 2 2
11 Qtde. de energia injetada (kWh)(c/ 3 decimais) v 4 13
12 valor Total (com 2 decimais) v 4 13

4 .2 . Observações sobre o Registro de Controle
4 .2 .1 . Campo 01 - Tipo do Registro: preencher com “1”;
4.2.2. Identificação do Estabelecimento Informante
4 .2 .2 .1 . Campo 02 - CNPJ;
4 .2 .2 .2 . Campo 03 - Inscrição Estadual, sem formatação;
4 .2 .2 .3 . Campo 04 - Razão social ou denominação;
4 .2 .2 .4 . Campo 05 - Endereço completo (tipo e nome do logradouro, número, complemento);
4 .2 .2 .5 . Campo 06 - CEP, no formato 99999-999;
4 .2 .2 .6 . Campo 07 - Bairro;
4 .2 .2 .7 . Campo 08 - Município;
4 .2 .2 .8 . Campo 09 - Sigla da unidade da Federação;
4.2.3. Identificação da pessoa responsável pela informação;
4 .2 .3 .1 . Campo 10 - Nome do responsável;
4 .2 .3 .2 . Campo 11 - Cargo do responsável;
4 .2 .3 .3 . Campo 12 - Telefone de contato;
4 .2 .3 .4 . Campo 13 - E-mail de contato;
4 .2 .4 . Informações relativas aos Registros de Injeção de Energia
4 .2 .4 .1 . Campo 14 - Quantidade de Registros de Injeção de Energia;
4 .2 .4 .2 . Campo 15 - Somatória da quantidade de energia injetada, em kWh, com 3 decimais após 

a vírgula;
4 .2 .4 .3 . Campo 16 - Somatória do valor Total, com 2 decimais após a vírgula;
4 .3 . Observações sobre o Registro de Injeção de Energia
4 .3 .1 . Campo 01 - Tipo do Registro: preencher com “2”;
4.3.2. Informações referentes à Unidade Consumidora
4 .3 .2 .1 . Campo 02 - Número da Instalação da unidade consumidora, utilizado pelo contribuinte;
4 .3 .2 .2 . Campo 03 - CNPJ (14 algarismos) ou CPF (11 algarismos) da unidade consumidora ou do 

consumidor, sem formatação. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no CNPJ ou CPF, preencher o 
campo com a expressão “ISENTO”;

4 .3 .2 .3 . Campo 04 - Inscrição Estadual da unidade consumidora ou do consumidor, sem for-
matação. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição estadual, preencher o campo com a expressão 
“ISENTO”;

4 .3 .2 .4 . Campo 05 - Razão social, denominação ou nome, completos, da unidade consumidora ou 
do consumidor;

4 .3 .2 .5 . Campo 06 - Endereço completo (tipo e nome do logradouro, número, complemento);
4 .3 .2 .6 . Campo 07 - CEP, no formato 99999-999;
4 .3 .2 .7 . Campo 08 - Bairro;
4 .3 .2 .8 . Campo 09 - Município;
4 .3 .2 .9 . Campo 10 - Sigla da unidade da Federação;
4.3.3. Informações referentes à Energia Injetada
4 .3 .3 .1 . Campo 11 - Quantidade de energia injetada, em kWh, com 3 decimais após a vírgula . Ex: 

4321,000;
4 .3 .3 .2 . Campo 12 - valor Total, com 2 decimais . Ex: 1234,56;
5 . Da validação do arquivo de injeção de energia
5 .1 . O arquivo de Injeção de Energia, gerado nos termos dos itens 3 e 4 desta Parte, deverá ser vali-

dado por meio de programa específico, disponibilizado no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda na internet.
6 . Da gravação dos arquivos
6 .1 . O arquivo de Injeção de Energia, gerado nos termos dos itens 3 e 4 desta Parte, deverá ser gra-

vado em meio eletrônico óptico não regravável, do tipo CD-R ou DvD-R, em duas cópias .
6.2. As duas cópias do arquivo deverão ser entregues, devidamente identificadas, até o último dia 

do mês subsequente ao período de apuração, à Administração Fazendária de Belo Horizonte 2 (AF/BH2), con-
tra recibo .

7 . MD5 - Message Digest 5
7.1. O MD5 é um algoritmo projetado por Ron Rivest da RSA Data Security e é de domínio 

público. A função do algoritmo é produzir uma chave de codificação digital ( hash code ) de 128 bits, para uma 
mensagem (cadeia de caracteres) de entrada de qualquer tamanho .”

DECRETO NE Nº 564, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 .

Homologa o Decreto Municipal nº 23, de 10 de setembro 
de 2013, do Prefeito Municipal Montalvânia, que decla-
rou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Muni-
cípio afetadas por Seca – 1.4.1.2.0.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação de Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência;

DEcREtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 23, de 10 de setembro de 2013, do Prefeito Muni-
cipal de Montalvânia, que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas por Seca 
– 1.4.1.2.0.

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 01/2012 e, 
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art. 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC – sediados no ter-
ritório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município, mediante prévia articulação com o Órgão 
de Coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de setembro de 2013 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 15 de outubro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira 
e 192º da Independência do Brasil .

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Luis Carlos Dias Martins – Cel. PM

DECRETO NE Nº 565, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 .

Homologa o Decreto Municipal nº 31, de 5 de setembro 
de 2013, do Prefeito Municipal Padre Paraíso, que decla-
rou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Muni-
cípio afetadas por Estiagem – 1.4.1.1.0.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação de Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência;

DEcREtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 31, de 5 de setembro de 2013, do Prefeito Muni-
cipal de Padre Paraíso, que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas por 
Estiagem – 1.4.1.1.0.

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 01/2012 e, 
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art. 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC – sediados no ter-
ritório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município, mediante prévia articulação com o Órgão 
de Coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 5 de setembro de 2013 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 15 de outubro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira 
e 192º da Independência do Brasil .

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Luis Carlos Dias Martins – Cel. PM

DECRETO NE Nº 566, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 .

Homologa o Decreto Municipal nº 16, de 17 de setem-
bro de 2013, do Prefeito Municipal Rubim, que declarou 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município 
afetadas por Estiagem – 1.4.1.1.0.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação de Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência;

DEcREtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 16, de 17 de setembro de 2013, do Prefeito Muni-
cipal de Rubim, que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas por Estiagem 
– 1.4.1.1.0.

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 01/2012 e, 
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art. 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC – sediados no ter-
ritório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município, mediante prévia articulação com o Órgão 
de Coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17 de setembro de 2013 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 15 de outubro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira 
e 192º da Independência do Brasil .

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Luis Carlos Dias Martins – Cel. PM


